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coNÍRÂTO no L55 / 2023

CONTRATO OE PRE§TAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENÍRE sI CELEBRÂM, DE Utl llDo, A
PREFEIÍURA MUI{ICIPAL DE PACATUBA, EI

DO OUTRO, O SENHOR IHO'I'AS CLETTON
RATHUNDO SÁ^rrO9 OECORRENTE OE

OISPENSÀ DE LICITAçÃO,

O I,IUNICIPIO DE PACATUBA, ESTÂDO DE SERGIPE, inscrito no CNP] sob o n"
13.1r:.j22i0001-48, com sede à praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, neste ato
,eprescntado pela Gestora Municipal lriaNUÉLLA ÂLHEIDA l{ÂnÍIrs souza,
poÍadorô do RG: 31294707 SSP/SE e do CpF no 007.427.385-01 residente e domiciliada
neste Munrcipio, denomrnàdo CONTRATÂÍ{TE, e do outro, ô Sênhor THOiIÂS CLErTOÍ{
RÂII{UNDO SA[{TOS, Portôdor do CpF sob no: 047.286.075-50 e RG: 23883456
SSPiSE, srtuado na Rua C, nô 01 - Bairro Centro na cidade de Dívina pastora/SÊ CEp
49.650-000. doravante denominado slmplesmente CONTRATAOA, resolvem Íirmôr o
presente Contrato, que será regtóo em conformidade com a da Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1993 e, ainda, peta Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, observadas as âlterações posteÍiores rntroduzidàs nos referidos diplomàs legais e
ãs clausü as e condições a seguir estôbelecidas:

at ÀI tct lt À l,ottlE À - ítal ílettYa'r l^r, << iâ-i-^r a I õi Áo t Â<a rír2\
C pÍesente TeÍmo tem por objeto Contratação de Engenheirô Életrico paÍà Elaboração de
Prolelo 8ásrco com o objetivo para Manutençào Corretiva e substituiçâô de luminárias
incluindo forneaim€nto de mater;ais e mão dê obra especializâda e deslocamento na
sede e nos povoados do Municipio de Pacatuba, de acoÍdo com o art. 55, xl da Let no
8.666/93, independentemente de suas transcriçôes.

ITEM oÉ scRrçÃô- Dô-iEo ouro-i- Ú 
'lo

Contrataçào de Engenheiro I Serv.
Eletrico para Elaboração de ]

Projeto Básico com o i

obJetrvo paía Mànutençâo
Corretiva e substrtuiçao de
luminánas rnclurndo
fornecimento de materiais e
mão de obra especializadâ e
deslocamento

QTO VALOR UT{ITI VÂLOR
TOTÂL-.1-i01 R$ 7.000.00 R9 7.000,00

VALOR TOTAL Rt 7.OOO,OO (S.t€ Hlt ReaF)

cúu§uLÀ sEcuxt}Â - Do pRcco. oas coÍtolcóÊ§ DE pac^raE yo íãÍt. 55.
ínciso III. da Lêi no E,666/93r,
ús srí!lços scrão prestados pelos preços constantes no orçamento do Contratôdo,
peri.rrcirdo o orçirrlento a rniportâncra Global de Rí 7.OOO.OO (Sêtc ilil Reais).
§1o - O pã9àficnlú serã efetúado apos liquioação da despesa, por meio de crédito em
coÍrra cííLante rsdicàda pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (qulnze) diâs,
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mcdra.tc À ôpresentàçáe de Nota riscôl/Fatura, devrdàmente cêrtificadâ pelo setor
respor]s.ivel pelo rcLebimento dà prestaçãO de Servrços.
§2ô - Para faier JUs ao pôgamento, a ContÍatadô deverá apresentar, Juntamente com o
do(ua]entd de cobrànça, suâ documentaçào.
§3' - Nenhum pagameato será êíctuôdo à Contratadã ênquarto houvêrpêndêncis de llguldeção.tê ob.tgação tinarceirà, êm viÊuda dc'pcna$<tade Juinadlmplêncla contlatual.
§4o - Nâo hãverá, sob hrpótese alguma, pagômento anteclpado.
§5o - No caso de atraso de pãgamento, será utilizado, paía atualização do vàtorÍr]cncronado io caput destô cráusura, o Índice Nacronar de preços ao ionsumidor -
I NPC/l8GE.
§6o - Nestes preços estáo incluidos todas as despesas gue, direta ou indirêtâmente,
decori'ãm dê execução dêstê Contrato, inclusive custos com pêssoal, encãrgos sociais,
trabàlhistas e prevrdenciários, administração, tributos, emotumentos e contrilbuiçôes dequàlquer natureza.

CúusULA ÍERCEIRA - DA VIGÊ crÂ íArt. SS. ircirso w. d, L.l no 8.656193r

A execuçào dos serviços será de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de
serviço e o presênt€ Contrâto terá prà:ô de vigência de 30 (trinta) diâ§. contâdos apartir da data da assinatura.

CLÁU LA OU TA DOÍ AÔ ÔRCÀ ENTÂRIÂ íârt. 5s- i v. da i no8.666/93),
As Cespesas com o pagamento do referido ôbjeto estão prêvistas no orçamento doMuÍj,cípio, conforme classificàção orçamentária dótahada aUaixo:

Unidade orçamentária: 27oo8 - sEcRÉTÂRIA Mú[ictiAL Daoaelsr
sEnvrços URBANOS

Ação: 2037 Êleme nto de Despesã: 339036
üANUÍE çAO Ê FUI{C. - OUTROS SERVrçOS DE
DA SEC, iíUÍ{ICTPÂL
DE OARÂS E SCRVIçOS
UREANOS

TERCÉIRO - PÊSSOÀ FISICA. 1500 - Rp

l-

CLAUSULÂ outr{ÍA - t,O DIRf IIq-rE FÊspOr{sAarLIr,ApE DÂS pAlls í.n. Ss.inciso VIt ê XIII- d! Lêi nô 8.666/93!,

A Côntratãda, durante a vigência deste Contrato, compromele-se a:. pagamento dos salário-s, encargos sociais, taxas, e dêmais dêspesas
exigidas para a execuçáo dos serviços, será de responsãbrlidade dôCôntrôtàda;

' A CONTRATADA deverá execrrtar os servrços descratos no presente contratoc outros que, Dorventura, venham a ser fazer necessáriô Olrante À il;.;;;do periodo;

l'(lcllurü \lullr(rpal rr(I,n:rrulrn-( Nl,J l].11.]:lli(roi)l-{t p.Bç:r Nossâ Scntírt, dê l_oú.d§\( cnlÍo ( 11l,.lqg7-o{Xi l,acatuh /\t:
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.-À-Contratàdà deverá, se assrm. exrgtdo, manter á disposição no locô, daprcstaçào dos servrçôs, o responsável pela emprêsa.
' Responsàbrlr.zar-se pclos da.os causâdos drretamente a prefeltuÍô ou âiercerros decoÍrentes de sua culpa ou dolo na êxecução do ContÍôto nãoitxcluindo ou reduzindo essà responsôbilidade a '-Íisia-lização ou oãcompanhômento pelâ Contratante,. 

!,11cytar 
ficlmentc o objcto contÍatado e o prazo esttputôdo.. l\ao lÍansferrr à outrem, no todo ou cm pane, o CóntÍato Ílrmâdo com aLontratantê, sem prêvrâ e expÍessa ànuência destd.. Nao, realr:ar assocração com outrem, cessão ou transferência total ouparüê1, bem 

-como 
a fusão, crsão ou incorporação, sem pÍévia a expressaanuencia dô Contrôtante.. Reparar, corrigrr, remover ou substituir, às suas expensas, no totâl ou empêrte, o objeto do Contrato em que sê veraÍicaÍem vícios, ctefeitos ouincorreções, durante o prãzo de vigência do Contrato.. Manter, durônte todà ô execução do contrato, as exigências dê habilitêção

ou condrçôes determinadas no procedimento da licitaçãl que deu orlgem a;presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicaçâo dàs penalidades oragrevistas.

A Contratante, durante a vigênc!ô deste Contrato, compromete-se a:. EfetuêÍ o pagamento nàs condições e preço pactuados.. Proporcionar à Contratada todôs âs condiçôes necêssárias ão pteno
aumpnmento das obrigações decorrentes do prêsente Contrato, consoante
estabelece a Ler nô 8.666/93;
. Desrgnar um representônte paía acompanhar e lis€alizar a execução
do preseate Contrato, que deverá anotar em registro próprlo, todas as
ocorrências veriÍicadas;
. Comuntcãr à Contrãtada toda e quàlquer ocorrência relacionada com ã
execuçâo dos sêrviços, diligenciando nos casos que exigem providências
Preventtvas e coÍretivas.

cúUsULA sErrA - DÂs PÊ,{ALIDÂDES E IiIULTÂS íArL §5. Inclro vII. d. Lêi n"
8.666/93)

peio atraso rnjustificado na execuçâo do Contrato, pela rnexecução total ou pàrciàl do
oblêto pactuado, conforme o caso, o Contratante podeíá aplicaÍ à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 dô Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advêrtência;
lI - multa de O,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez
poÍ cento) sobre o vôlor do Contrato, em decorrência de àtraso lnjustiÍicôdo no
fornecimento;
III - multa de 109o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou pàrciâl do mesmo;
IV - suspensão temporária de participâr em licitaçào e impedimento de contratar com a

Administração do Contrãtantê, pelo pràzô de âté 2 (dols) anos;
v - declãração de rnidoneidade pãra licitar ou contratãr com a Àdministrôção Pública.

cúusul-Â sÉrrHÂ - DA RESCTSÃO (art, 55. inciso Vrrr, dâ !êl nc 8.666/93).

Prtti:it'ra i\lu';ttctpar d" 
""'"t'i1;,t f-'1 ll;ll,r;i;iíii:-.*,;,i{aça 
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artigô 79 da Let no 8.666i93 e alteraçóes
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bem cômo na proPosta da contratadê' e
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- 1 tj'1Íl"i ra mbém' Por convenr{incia

ãrim 'nrstratrva, 
a Jui:o do t'"tr.utíãiià' '"Ã 

q" caiba à contratada qualquer ação ou

§l:":6".:g!t:":'::"""..::":::';i:,,,'":#,':ti?n,:;i::1'j3i,""."Tüê:.'-'-
;::'1"i::i::1,"::ii+.:{i:::1.#fr"fiu:";Í*j,",,::f"!f.;:xl3;,,1rxiT'§ ?.";:
'eLarrá sobre o contratante eÍr

Na h'pótese de rêsclsão àdministrativa do presente Contrato' a Contratada reconhece'

ce toqo, o direrto da cont,atanil'o?'aãol"t' nã qu" couberem' as medidas prevlstas no

anrgo 8O dê Ler no 8.666/91'

o preSente contíato fundamentâ'se:

f - nos termos do processo que o originou'

srmuitaneamente:
. constam do Processo Administrativo;
. não contrariem o interesse público;

Il - nas demà,s determrnações da Lei 8 666/93;

iil - ,ot precertos do oirÊíto Públrco;

tv - suotetivamente, nos pnntifà-Jáa Teo'ia G€ral dos contíatos ê nas disposições do

DrÍC,tO Prrvado.
ijl*ãt"i"-ü""o - os casos omissos e quaisquer ajustes que se ftzerem necessarros'

eni óeco'rêncla deste Contrato' serão acordados entr€ as paÍtes' lavrando-se' na

ocaslao, TeÍmo Adriivo

cuÁusuua oÉctua - oes etren^côts tlrt' e5' Lei no 8'ec6/93)'

E5rÉ ,nstrumento poderá ser alterado na ocorrência de quai§quer fatos e§tipulados nO

," "" s.; í,a Ler na 6.666t93, desde que devidamente comProvados'

Ir:"-'; 
"ê""i.rtua" 6ià oLrigada á aceitar, nas mesmâs. condições contratuais, os

J-éu.,-o, e supressóes qre sã fi'"tut necessártos' até o limitê lêgal previsto no ârt'

[! li; a, r", ná a.ooolg:, calculado sobre o valor iniciêl atualizado do contrato'

õá;': N,;n;r,n u..es.i,no ou supressão poderá exceder o limite estabêlecido Éêsta

!ondi(âo, siilvo as §upregsoes resultôntes de acordo celebrâdo§ entre as partes' de

à(orrj.) .Çm o a,t. 65, §24, IÍ da lei nÔ 8 666/93'

clÁusulÁ oÉcruÂ PRrÍ"lÉrRA - Do ÂcoHPAÍ{HAl'lE To E DÀ Frsc LtzAcÃo
(Ârt -62.-tei Í':-C§§§193-L

|,.i!.,,xr:, \1un,!,f,,r (i. ,,,,,,,,,1,.,-;,1.)ul.h, :,;;rílill,Ll*:§lê 
Nos\s senhoÍa ds r.o,,rdc.;
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Nà í.rrna do quc drspõe o àÍtigo 67 d.r Lt'r .n 8.666/93, Ílcàra designado servidor
,romeàdo cÍr portàriô ê§pefifica, apensa at c§se lnsttumento contrâtuà|, para
úcômpJnhãr c fiscalrzar execuçào do preseÍrtc ContÍ.rto.
§lo - Â trscôlitôçào compete, entre outrôs àtÍibulÇões, verincar a ConÍOrmidàde da
execu(ào do contrato com ôs normas especificadàs, se os procedimento§ são âdequãdos
pôrô garantir a qualidade deseJadã.
§2o - À àçào dâ fiscatrzaçào náo cxoncÍô ô Contratada de suas responsâbilldâd€s
Contrôtuars.

cúusul.A pÉcr[â sEcuip^ - Do FoRo

As pôrtes contrâtanles etegem o Foro dô Crdirde de pacôtubâ, EStadO de Serglp€, COmo
unrco competente para drnmir ôs questôes que porventura surgirem na execução dÕpresente Contrôto, com renúncra expressa por quôlquer outro.

E, por estarem assim, justas e ContÍatadas, as pãítes asstnam este
instrirmento, nà presença de 02 (duôg) têstemunhâs, a fim dê que prôduza seus eÍeitos
legais

Pacàtubâ, 07 de Dezembro ôê 2023.
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IIANUELLA ALMEIDA 
'{ÂRTTNS 

SOUZA
Preferta M unrcipal

Contratãntc
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